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Aos Trabalhadores e Trabalhadoras das Distribuidoras de Combustíveis – CCT 2022 SINDIMINAS 

Boletim Informativo – B.I. 05/2022 – 27de janeiro de 2.022 

Comunicamos aos nossos representados que ocorreu nesta data a primeira reunião de negociação coletiva 

com o sindicato patronal – SINDIMINAS para celebração da CCT 2022/2022, realizada em ambiente virtual, 

em função dos crescentes números da pandemia da Covid-19, pela variante Ômicron.  

O representante das empresas pelo SINDIMINAS apresentou a seguinte contraproposta à Pauta de 

reinvindicações encaminhada no mês de outubro/2021: 

1- Reajuste Salarial de 4% (quatro por cento), sobre os salários de 31.12.2021; 

2- Pisos salariais reajustados em 4% (quatro por cento), sendo os novos valores conforme a cláusula 

3ª: 

a. R$1.651,23 (mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos); 

b. R$2.074,05 (dois mil e setenta e quatro reais e cinco centavos); 

c. R$2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais) 

3 - Abono Salarial no mesmo valor e critérios da CCT 2021, cláusula 12ª – R$2.980,00 (dois mil, 

novecentos e oitenta reais) para os empregados admitidos até 31.12.2020, e com contrato de 

trabalho vigente nessa mesma data, e que estiverem percebendo, também na mesma data, 

remuneração mensal de até R$6.040,32 (Seis mil e quarenta reais, trinta e dois centavos), compreendida 

a remuneração como integrada do salário-base e do adicional de periculosidade; 

4 - Os demais benefícios expressos em valor na CCT, serão corrigidos em 4%; 

5 - Manutenção das cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho atual para o período de 01.01.2022 à 

31.12.2022; 

6 - Adoção de Banco de horas para compensação de horas conforme previsto na CLT (pauta patronal). 

 
Os argumentos defendidos pelo SINDIMINAS para uma contraproposta tão distanciada da inflação 
brasileira, medida em 10,16% (INPC acumulado de 01 a 12/2021) e das necessidades dos trabalhadores da 
categoria são os prejuízos causados pela RenovaBio, programa governamental que estabelece metas para 
estimular o mercado de biocombustíveis e reduzir a emissão de gases que contribuem para o efeito estufa, 
além dos impactos da Pandemia da Covid-19. Mas o que dizer do impacto da pandemia na vida dos nossos 
trabalhadores? Voltamos a dizer que a classe trabalhadora, mesmo nos piores momentos da crise sanitária, 
manteve as atividades laborais, com dedicação às atividades de sua responsabilidade, seja nas empresas 
e/ou em home office, enfrentando aglomerações nos transportes públicos e expondo a si e a seus familiares 
à contaminação pelo SARS-COV-2 (novo coronavírus).  

A contraproposta foi rejeitada pelo SITRAMICO MG e a próxima rodada acontecerá na segunda quinzena de 
fevereiro, em data que a ser agendada e confirmada em breve. 

 Aguardem novas informações! Acompanhem através das nossas mídias: 

site: www.sitramicomg.org.br/#blog    Facebook e Instagram: @sitramicomg       Whatsapp: (31) 98865-0613. 

A participação do trabalhador é essencial para o sucesso das negociações coletivas. Sindicalize-se! O momento é de resistir para 

que não haja retrocesso nos direitos já conquistados dos trabalhadores. 
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